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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RREA

EMPRESA META EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ:
eta ein aims CED.

04.056.214/0001-30, com sede na Rua João Lopes Magalhães, N° 185, Centro, nesta cidade, Estado de Roraima, СЕР:Esla7090 249 97
69.380-000, neste ato representada pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal, Romualdo Feitosa Silva, CPF: 897.080.242-87,
brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa META EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica
de direito, inscrita no CNPJ/MF N° 19.028.541/0001-56, com sede na Rua Abdala Habib Fraxe, Sala A, N° 50, Bairro

Jóquei Clube, Boa Vista/RR, CEP: 69.313-172, neste ato representada pelo seu administrador, o Sr. Roberto da Silva
Sampaio, CPF: N° 515.602.402-53, doravante denominada CONTRATADA, firmam no o presente Contrato Administrativo,
ecorrente da Concorrência N° 018/2024-SELCO, originada do Processo Administrativo N°N° 175/2024 - SEMINF, regendo

se o presente instrumento pela Lei Federal N° 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante as condições e cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇOES.
1.1 Constitui o objeto do presente termo a contratação de empresa para execução da obra de manutenção de estradas

vicinais no Município de Bonfim/RR.
1.1 Este contrato será regido pelo Edital de Concorrência N° 018/2024-SELCO, e seus anexos, pela Lei Federal N°

14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas.
1.2 As especificações das obras de engenharia objeto deste contrato constam do ANEXO I, que faz parte integrante do
edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO.
2.1 O regime de execução será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, referente ao objeto da A contratação de
empresa para execução da obra de manutenção de estradas vicinais de acesso a Comunidade Indígena do Jacamim pela
RR-207 no Município de Bonfim/RR.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. Este contrato, para efeitos de direito, tem o preço global de R$ 3.208.999,80 (Três milhões, duzentos e oito mil,
ais itanta canta

novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).eoitenma

2. Os preços unitáriositários constam da Planilha Orçamentária integrante da Proposta da Contratada, documentos que
compõem os autos do Processo Licitatório, Concorrência N° 018/2024-SELCO.
3.3. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os tributos eventualmente devidos e
benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados,
inclusive o custo dos vigias noturnos, noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única
contraprestação pela execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO FINANCEIRO.

inicialmente contratados são fixos ixos e e irreajustáveis irreajustáveis no no prazo de um ano contado da planilha referencial4.1. Os preços inicialmente cor
elaborada pela SMOSP da PMB com base no SINAP-(SICRO) atualizada.
4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato dopríncipe, configurando
situação econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada ea retribuição do Contratante para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revista, com a alteração

do preço contratual para mais ou para menos, conforme o caso através de termo aditivo para que se mantenha o equilíbrio
econômico- financeiro inicial do contrato nas situacões previstas na Lei Federal No 14.133/21econômico - financeiro inicial do contrato, nas situações previstas na Lei Federal N° 14.133/21.

4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições
legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
4.4 Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a Contratada deverá demonstrar efetivamente a
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custose

documentação idônea correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-

hães, N° 095, Centro, Bonfim/RR. - CEР: 69.380-000Rua João Lopes Magalhães,
CNPJ: 04.056.214/0001-30
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no processo pela area
competente do Município de Bonfim, em conformidade com a Lei Orçamentária Municipal, que deverão onerar o presente
exercício, ,conforme contas bancarias como segue

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF.
Exercício: 2025Exercício: 2025.
Programa do Tr
Programa de Trabalho: 15.451.0501.1043.0000 - Recuperação de Estradas e Vicinais no Município.

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00
Fonte de Recursos: Recursos de CONVÊNIO N° 69/2024 - ESTADO de RORAIMA/SEINF/MUNICIPIO de BONFIM e

Contrapartida do Município de Bonfim.

Tipo de Empenho: No valor global.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATО.

6.1 A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui estabelecidas no valor calculado na base
de 2% (Dois por cento) do valor do contrato, namodalidade de CONCORRENCIA, recolhida ou comprovada junto à

Municinslde Fingne SME ue intar cets inetrumanta
Secretaria de Municipal de Finanças-SMF, que integra este instrumento.
3.2 A garantia total será retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do contrato, para que o CONTRATANTE
possa se ressarcir, em parte dos prejuízos experimentados.
6.3 No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária, a CONTRATADA deveráprovidenciar sua
prorrogação ou substituição, com antecedência ao seu vencimento,  independentemente de notificação, de forma a manter
a garantia contratual válida e eficaz até o encerramento do contrato.

6.4 Após o término da vigência do presente contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, agarantia
prestada será liberada, no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar do requerimento do interessado, instruído com o

lofir CSME dio
termo de recebimento definitivo da obra, dirigido à Secretaria de Municipal de Finanças - SMF, por intermédio do setor de
engenharia deste Municipio.

7.1

CLÁUSULA SÈTIMA - DOS PRAZOS.

A Prefeitura convocará formalmente a vencedora desta Concorrência para assinar o contrato no prazo de 5
(cCnco) dias contados da sua efetiva intimação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 90 e seguintes da Lei Federal Nº 14.133/21.
7.1.1 O prazo de convocação poderá ser ser prorrogado prorrogado umuma vez, por igual período, quando solicitado pela interessada
durante sou tranecurso e desde que ocorra motivo iustificado aceito nela administracão munici
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração municipal.
712 facultad ad ue aoa na aesinar termo de contrato
7.1.2 É facultado à administração, quando a empresa convocada não assinar o termo de contratono prazo e condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo em igualprazo e nas mesmas
condições propostas para a primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório,  ou então revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 90 e seguintes da Lei Federal

14.133/21
7.1.3 Decorridos 60 (Sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
7.2 A contratada deverá dar início à execução da obra no prazo máximo de 10 (Dez) dias, contados da data de

da Ordam da Inieia dae Sanie a
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, expedida pela Secretaria demandante.
7.3 O contrato terá vigencia de 180 (Cento e oitenta) dias, a contar da da data da Ordem de Serviço,  com a possibilidade

da sua prorrogação, nos termos da Lei Federal N° 14.133/21, visando conter prazo para procedimentos de entrega e
eventuais correções a serem executadas pela empresa após emissão de Termo Provisório de Entrega.
7.4 O prazo total de execução da obra será de 120 (Cento e vinte) dias a contar da data do recebimentoda "Ordem de
Início do Serviço" expedida pelo Departamento deContrato, através podendo tal prazo ser prorrogado a critério exclusivo
do Contratante, até que seja concluída a obra, emem caso de atraso devidamente justificado, sem que caiba

pagamentoadicional à Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS.

8.1. Os prazos de início e término dos serviços poderão ser prorrogados, por aditivo contratual, se comprovadamente
ocorrerem as circunstâncias a seguir descritas:
a) Alteração de projeto ou de especificações, pelo Contratante;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições de execução do Contrato;

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do Contratante;

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos no art. N° 125, Lei Federal N°
14 133/2114.133/21 e suas alterações;
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e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido peloucão do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Contratante em documento
ancis

contemporâneo à sua ocorrência;

f) Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante, inclusive quanto aos pagamentos previstos, deque resulte
diretamente impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicadas aos
responsáveis.

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO.
9.1. Os serviços contratados serão executados no prazo de 04 (Quatro) mese sob o regime de empreitada por preço
global, as medições deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar as propostas de

medição à fiscalização até o dia 10 de cada mês, para aferição.
rão efetued

9.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (Trinta) dias após o ateste de cada medição, de acordo com os preços
unitários ganhadores do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
10.1 A Contratada obriga-se a:
10.1.1 Apresentar osos seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas deverão ser pagas por ela, após a assinatura do
presente Contrato:

a) Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida Anotação de
Resronssbilidade TécnicaART AdResponsabilidade Técnica - ART. Admitir-se-á a substituição do responsável técnico, durante a execução contratual, porResporsabeicd-A.u-sacão do Denartamento de Engenharia

sável técnico durante

butro de experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação do Departamento de Engenharia.
b) Averbação de seu registro no CREA-RR, na hipótese de o engenheiro ser de outra região, de acordo coma Lei N
5.194/66.

c) Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do Contrato no CREA-RR, conforme
determina a Resolução do CONFEA N° 425/98.
10.2 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modoa conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações queintegram o Contrato, no prazo determinado.
103 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislacão pertinente cumprindo as determina
10.3 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
los Podero
dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpoe nas melhores condições desegurança, higiene e

disciplina.

10.4 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo.

Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem como um jogo10.5

completo de todos os documentos técnícos.

10.7

10.6 Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências.

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, asinformações sobre o
ento da obra tais como nimero de funcionśrins de euinamentos candicães de ndicões

andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
d Ora, las ooanciss aautroe fate

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados a
Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto.
10.8 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e os que
presentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do
Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pela fiscalização da Secretaria demandante.
10.8.1 Na hipótese de descumprimento da obrigação no no prazo prazo assinalado, fica facultado aoContratante requerer que ela

seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos à Contratada.
9.8.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação constituirá uma dívida

dalor dado am arantia nodard sar ratidd nalo Contrata
vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante.
10.9 Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis pelo controle
do meio ambiente.
10.10 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais
causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos em

via pública junto à obra.

10.11 Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria demandante, no prazo de 01 (Um) dia, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o10 12 Prestar todo esclarecimento ou informacão solicitad

acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos aos serviços executados on em
execução.

10.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.14 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
10.15 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos aos empempregados e encargos trabalhistas, bem como pelos
registros, tros, seguros contra riscos de acidentes tes dede trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora
contratados.

Rua João Lopes Magalhães, N° 095, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000
CNPJ: 04.056.214/0001-30



PREFEITURA
DE BONFI ESTADO DE RORAIMA

fei
tur

a Mu
n. 

de 
B

Te
i

Бопр

Fls:
S

Proces

175124
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

MONICONTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELCO.

10.16 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade de construtora,
tributos incidentes sobre este Contrato bem como sobre a su

os dnios ec e nеs datarminds orlei
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.

10.17 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos

serviços, durante a vigência da obra.
10.18 Arcar com os custos de combustivel e manutenção dos veículos e equipamentos que porventura necessite utilizar.
10.19 Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificações técnicas anexas
ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da ABNT.
10.20 Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem como adotar métodos

executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-obra.executivos que indiquem a utilizacão dessa mão-de-obra
1021 Posnatara ita a l
10.21 Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene emedicina do trabalho e sua

nas oanhuv

regulamentação devendo ndo fornecer fornecer aos aos seusseus empregados, quando necessário, os EPI's básicos de segurança. A não

observância deste item implicará na imposição da penalidade prevista neste contrato, no subitem 18.2.

10.22 Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários.
10.23 Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados.
10.24 Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos da SINAPI, SUDECAP,
SETOP e DER com fornecimento fornecimento de material, EPI's, , equipamentos equipamentos e e mãomão de obra em conformidadecom as obrigações
dispostas no contrato e memorial descritivo de execucão.

10.25 Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários bem como as pessoas
10 25 Manter o local dos servicos sempre em ordem e

autorizadas para sua fiscalização.
10.26 Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serviços, placa de identificação.
10.27 Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades previstas na cláusula
18ª deste instrumento contratual.
10.28 Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água e saneamento
para ligações provisórias e definitivas.
10.29 Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do comprovante de pagamento
da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e da
Relacão de Trabalbadores constantes no arguive SEFIP devendd untade noProceeadministre
Relação de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, devendo tudo ser juntado no Processo administrativo epigrafado.
10 20
10.30 Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do trabalho e, emespecial,
as NR-1 - DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 - MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS.

10.31 Destinar o entulho da da construção para o local que for determinado pela Secretaria demandante.
10.32 Deverá ser entregue ao final da obra "as built" de todas as instalações executadas.
10.33 Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou e/ou de de responsabilidade da CONTRATADA.
10.34 Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado.

10.35 Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de Engenharia para a devida

aprovação e anuência.

10.36 Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que originou este contrato e na
Lei Federal N° 14.133/21, que rege esta contratação.
10.37 Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN.
10.38 Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento de material e de mão de
obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo de execução.
10.39 A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou ou a a quem quem está está a a delegar,delegar, após a conclusão das

referented cacoes de
obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes  a especificações de produtos e matérias, memorial
téenico de averue
técnico de execução.
1040 N

possa

ante tod
10.40 Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendocomunicar, imediatamente, qualquer alteração que
comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade

expirado, mantendo assim, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas.
10.41 Prestar todos osos esclarecimentos queque lhe forem solicitados pela SEMINF, atendendo prontamente a quaisquer
reclamações.
10.42 Permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer
tamno elugr e
tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução
do respectivo objeto.
10.43 A empresa contratada deverá providenciar ee apresentar a licença de instalação para execução dos serviços
obra, expedida por orgão competente, constando todas as informações referentes ao objeto contratado para inicio da
execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTЕ.

O Contratante obriga-se a:
11.1 Fornecer à Contratada a "Ordem de Início dos Serviços" que será expedida pela Secretaria Municipal

Rua João Lopes Magalhães, N° 095, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000
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11.3 Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, tomando todas
as providências decorrentes.
11.4 Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada.

Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificação de qualidade
tabelecidas nas especificacões dos proietos

11.5

estabelecidas nas especificações dos projetos.
11
11.6 Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos da Cláusula Décima Segunda

do presente instrumento.
11.71.7 Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Terceira do presente instrumento.
11.8 A CONTRATANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos necessários para a execução
da obra.

11.9 Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informações técnicas bem como

esclarecimento por parte da equipe de engenharia, observações que sefizerem necessário.

11.10 Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de engenharia, avaliando
qusisquer problemas ou irreqularidades encontradas
quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.
41110
11.11 O Município de Bonfim/RR, através da Secretaria demandante, reserva-se o direito de não receber o objeto em
desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste instrumento e no art. 156, da Lei N°

14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES.

12.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos:
ANEXO I-PROJETO BÁSICO, contendo o Memorial Descritivo da Obra, a Planilha Orçamentária, Cronograma Financeiro

e o Cronograma Físico, o Instrumento convocatório da licitação e a proposta do licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS.
13.1 Somente serão medidos itens efetivamente executados.
As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a cargo do beneficiário do registro de preços, somente
serão efetuados após a aplicação ou assentamento dos mesmos.

13.2 Procedimentos para a tramitação das medições dos serviços na fase intermediária: Os serviços serão medidos
de acordo com sua execucão:

13.3 As memórias de medição deverão ser encaminhadas à equipe de fiscalização, por meio digital e físico, em formato
da planilhs
de planilha;

fiscal
13.4 Após a aprovação da medição, a equipe de fiscalização do Município Aderente solicitará a  apresentação da nota

Icorrespondente ao beneficiário do registro de preços.
A documentação, juntamente com anexos, será encaminhada à área técnica responsável para as providências13.5

relativass ao pagamento.
13.6 Toda documentação será enviada ao operador financeiro do órgão repassador, que fará as devidas análises e
vistorias para posterior liberação dos recursos;
13.7

13.8

Após tal liberação será depositado o pagamento da medição;
Todas as medicões deverão ser entre
Todas as medições deverão ser entregues, juntamente com os documentos relacionados neste Projeto Básico

devidamente carimbados e assinados pelos Engenheiros e/ou Arquitetos do Município Aderente que sejam designadosCasap
para tarefas tais (fiscal/gestor).
13.9 Toda e qualquer medição somente será tramitada normalmente se estiver acompanhada, sem exceção, pelos
documentos abaixo relacionados:

Boletim de Medição;a

b Memórias de medição;
C) ,em 02 (duas) vias coloridas, representativo das obras, devidamente identificadas por local eRelatório fotográfico, em
data de realização;

Cónias dos
Cópias dos registros mais importantes do Relatório Diário de Obra, incluindo observações semanais do

engenheiro residente;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

14.1 Após a aprovação da medição, a Contratada apresentará à Secretaria demandante a nota fiscal/fatura
correspondente com os valores mensais devidos, a qual terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la.
14.2 A nota fiscal/fatura não aprovada pela Secretaria demandante será devolvida à Contratada para as necessáriasnecess

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 13.4 desta

cláusula, a partir da data de sua reapresentação.cláusula a partir da data de sua reanresentac

14.3 Os pagamentos referentes aos serviços conforme previsto em Lei para o período compreendido dentro do exercício

de 2024, e abertura do crédito adicional no valor remanescente para execução da parte final para 2025.
14.4 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto paraque a CONTRATADA
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14.5 O CONTRATANTE efetuará o pagamento das notas fiscais/faturas no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos
atactada erá

contados da apresentação da da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante, que seră
acompanhada de relatório de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que serão utilizados.
14.6 O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação, pela Contratada, do
recolhimento do FGTS, e após a juntada da cópia dos documentos mencionados no subitem 9.37. O recolhimento do
INSS será efetuado nos termos do artigo 31 da Lei Federal N° 8.212, de 24.07.1991 (alterado pela Instrução Normativa
N° 971/2009) e do ISSQN, referente ao objeto da contratação.

14.7 O pagamento da primeira parcela ficará condicionado à apresentação dos seguintes comprovantes:
a) Registro da Obra no CREA;
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico e averbação de seu registro no CREA.ode Responsabilidaan

14.8 O pagamento dada última parcela ficará condicionado à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra.
14.9 A nota fiscal deverá conter o número da ordem de compra e número do contrato a que se referem e também os

dados bancários para depósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva ordem deserviço.

15.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA.

O Contratante, por meio da Secretaria demandante, efetuará a fiscalização da obra a qualquer instante, solicitanpo

à Contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo estaprestar tar os os esclareesclarecimentos
daenindo niear oContratante u
desejados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom

ndamento ou o resultado final dos serviços.
15.2 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar e exigir a perfeita

execução do presente ajuste em todos os termos e condições.
15.3 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução da obra serão
registradas pelo órgão fiscalizador, no Livro de Ocorrências.
15.4 A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da total responsabilidade de

executar a obra, com toda cautela e boa técnica.e 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL.

16.1 No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as disposições contidas

nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal N° 14.133/21 e suas alterações. Para emissão do Recebimento Provisório

deverá ser feita vistoria na qual deverá estar presente a equipe de fiscalização/engenheiro da Secretaria demandante. О
Termo de Recebimento Provisório será lavradono prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da apresentação
do "as built" da obra, obra, acompanhadoda aco comunicação escrita da Contratada paraa Secretaria demandante.

16.2 Na hipótese da não-aceitação dos serviços o Contratante registrará o o fato no Livro de Ocorrências, sem prejuízo
da penalidade cabivel indicando as razões da não aceitacãn

da aplicação da penalidade cabível, indicando as razões da não aceitação.
163 Atondidas todae se avinancias rogistradse no Livra de Ocorranciss
16.3 Atendidas todas as exigências registradas no Livro de Ocorrências, a Contratada deverá solicitar novamente odecorencias,
recebimento da obra, e, estando conforme, a Secretaria Demandante emitirá á o o Termo Termo de de RecebiRecebimento Provisório.
16.4 O termo dede recebimento definitivo será se lavrado e assinado pela Secretaria demandante em conjunto com o
Engenheiro da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, no prazo máximo de 90 (Noventa) dias corridos, contados da data de
missão do termo de recebimento provisório, desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período.

16.5 A empresa contratada deverá entregar à Secretaria demandante, ou a quem está delegar, após a conclusão das

obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentesinformações referentes às especificações dede produtos e matérias,
memorial técnico de execução.

17.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

A Contratada responderá durante 05 (Cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de Recebimento
Definitivo, pela solidez e segurança da obra, assim em razão dos materiais comodo solo, nos termos do dispostono artigo
618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PESSOAL.

18.1 O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá relaçãode emprego
lerá dema antd

com o Contratante e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos.
102 atratanta sar aconadoiudicismante am razãd
18.2 Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumprimento da legislação trabalhista on

de natureza civil, com o  julgamento de procedência da ação,  o valor da condenação será deduzidona medição subsequente
à data da condenação, ficando depositado emconta separada, até a solução final do litigio.
18.3 A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em decorrência de ações judiciais venha a
desembolsar.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES.

19.1 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa,
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